
 

 

 

MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO N° 019/2024 
 
 

Araguaína, 25 de abril de 2024. 
 
 

À Sua Excelência, o Senhor  
Marcos Antônio Duarte da Silva 
Presidente da Câmara Municipal 
Araguaína/TO 
 

 
Senhor Presidente, 

 
 

Cumpre-me através do presente encaminhar a esta Augusta Casa de Leis o Projeto de Lei 
Complementar, que visa alterar a Lei Municipal nº 1.808/1998, que criou o Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de Araguaína/TO para a devida apreciação e deliberação pelo 
soberano plenário deste parlamento. 

O projeto de lei epigrafado tem o escopo de promover a alteração no artigo 38 da 
legislação municipal que trata do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS). A referida 
alteração se faz necessária, pois se trata de exigência da Secretaria de Previdência - SPREV para 
emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP) ao Município. 

O projeto de lei submetido à análise deste Parlamento homologa a avaliação atuarial feita 
em 2024, em atendimento ao disposto no inciso I do art. 1º da Lei Federal nº 9.717/98 e no caput 
do art. 40 da Constituição Federal de 1988, definindo nova alíquota de contribuição patronal no 
inciso II do § 1º do artigo 38 da Lei Municipal nº 1.808/1998, nos termos do resultado da referida 
avaliação atuarial. 

Devido à importância denotada por esta matéria, requeiro nos termos do Regimento 
Interno desta Casa, que a sua tramitação se dê em carter de URGÊNCIA e RELEVÂNCIA, e desde 
já conto com o apoio dos Nobres Edis na aprovação desta minuta. 

Atenciosamente,  

 

 

 

WAGNER RODRIGUES BARROS 
Prefeito Municipal  
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  

 

Dispõe sobre alteração da Lei Municipal nº 1.808/1998, 
definindo novo plano de amortização do déficit atuarial 
do RPPS do município de Araguaína/TO e dá outras 
providências. 

 

Eu, PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de minhas 
atribuições legais e fundamentado na Lei Orgânica Municipal, faço saber que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, APROVOU e eu SANCIONO a seguinte 
Lei: 

 

Art. 1º. O inciso II do § 1º do art. 38 da Lei Municipal nº 1.808/1998, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

Art. 38 ........................................................................................................ 

§ 1º ............................................................................................................. 

II - de uma contribuição mensal do Município, incluídas suas autarquias e 
fundações, relativa ao custo normal, igual a 17,00% (dezessete por 
cento), calculada sobre a remuneração de contribuição dos segurados 
ativos, já incluída a taxa de administração necessária à organização e 
funcionamento da unidade gestora do RPPS; 

Art. 2º. Fica instituído plano de amortização destinado ao equacionamento do déficit 
atuarial, incidente sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos segurados, conforme 
alíquotas de contribuição suplementar devidas pelo Ente, iniciando com 5,15% (cinco vírgula 
quinze por cento) e escalonadas conforme tabela abaixo. 

Ano Custo Suplementar 

2024 5,15% 

2025 5,42% 

2026 10,61% 

2027 16,11% 

2028 16,24% 

2029 16,37% 

2030 16,50% 

2031 16,63% 

2032 16,77% 

2033 16,90% 

2034 17,04% 
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2035 17,17% 

2036 17,31% 

2037 17,45% 

2038 17,59% 

2039 17,73% 

2040 17,88% 

2041 18,02% 

2042 18,16% 

2043 18,31% 

2044 18,46% 

2045 18,61% 

2046 18,75% 

2047 18,91% 

2048 19,06% 

2049 19,21% 

2050 19,36% 

2051 19,52% 

2052 19,68% 

2053 19,84% 

2054 19,99% 

2055 20,16% 

2056 20,32% 

2057 20,48% 

2058 20,65% 

 

Art. 3º. A cobrança das contribuições previdenciárias previstas nos artigos 1º e 2º 
somente poderá ser exigida a partir do primeiro dia do mês subsequente depois de decorridos 
90 (noventa) dias da data de publicação desta Lei Complementar, conforme preceitua o § 6º do 
artigo 195 da Constituição Federal. 

Art. 4º. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
homologado o resultado da avaliação atuarial de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

   

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA/TO, aos 25 dias do mês de abril de 2024. 

 

 

 

WAGNER RODRIGUES BARROS 
Prefeito Municipal 
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Interessado: Gabinete do Prefeito Municipal 

Assunto: Análise técnico-jurídica sobre Projeto de Lei Complementar 

 

PARECER JURÍDICO N° 237/2024  

 

I - DO ATO: 

Conforme solicitação, ofereço Parecer Técnico-Jurídico acerca do presente Projeto 

de Lei Complementar de autoria do Executivo Municipal, para que posteriormente seja 

submetido ao crivo do Legislativo Municipal. 

A proposta em análise dispõe sobre a sobre alteração da Lei Municipal nº 

1.808/1998, definindo novo plano de amortização do déficit atuarial do RPPS do 

município de Araguaína/TO.  

Conforme devidamente detalhado na Mensagem de Encaminhamento, o presente 

projeto de lei complementar “o escopo de promover a alteração no artigo 38 da legislação 

municipal que trata do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), sendo que a referida 

alteração se faz necessária, pois se trata de exigência da Secretaria de Previdência - 

SPREV para emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP) ao município.” 

O proponente menciona sobre a homologação da avaliação atuarial feita em 2024, 

em atendimento ao disposto no inciso I do art. 1º da Lei Federal nº 9.717/98 e no caput do 

art. 40 da Constituição Federal de 1988, definindo nova alíquota de contribuição patronal 

no inciso II do § 1º do artigo 38 da Lei Municipal nº 1.808/1998, nos termos do resultado da 

referida avaliação atuarial. 

Observada a imprescindibilidade da proposta e evidenciada as razões de interesse 

público que justificam a aprovação, requereu-se a regular tramitação junto ao Legislativo 

Municipal. 

Feitas as considerações iniciais, passa-se à análise.  

 

II - DA ANÁLISE 

a. DA REGULARIDADE FORMAL DO PROJETO: 

 

Neste capítulo será realizada a análise da proposição segundo critérios formais, 

quais sejam: a. competência do município para legislar sobre a matéria; b. a competência 

do autor para a apresentação da proposição; c. a adequação da matéria ao tipo legislativo 
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utilizado; d. se há demais exigências formais estabelecidas especificamente para a matéria 

apresentada e, existindo, se elas foram observadas. 

 

a.1. COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO PARA LEGISLAR SOBRE A MATÉRIA 

A primeira questão que deve ser analisada, quando se indaga da regularidade formal 

do projeto, diz respeito à capacidade legiferante. Ou seja, a competência legislativa do Ente 

Federado que se propõe a legislar sobre determinado assunto. 

Nesse sentido, percebe-se que a matéria pode ser enquadrada nas competências 

definidas aos municípios. Com efeito, a matéria é, ainda que indiretamente, tratada pelo 

artigo 30, I, da Constituição Federal, cujo texto segue abaixo: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

[....] 

VI – contribuição para custeio de sistemas de previdência e assistência social;  

 

Tratando-se logicamente de matéria de competência do município instituir 

contribuição para o custeio de sistema de previdência, por se tratar de organização 

administrativas, pode-se concluir que o projeto está dentro do âmbito das atribuições 

definidas constitucionalmente aos municípios, devendo-se passar ao exame dos demais 

elementos do projeto. 

 

a.2. COMPETÊNCIA DO AUTOR PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSIÇÃO 

 

Este tópico propõe-se a analisar a regularidade da proposição segundo o critério de 

iniciativa. A saber, se o proponente possui competência para apresentar projetos com a 

atual matéria. 

A proposta de alteração do inciso II do § 1º do art. 38 da Lei Municipal nº 1.808/1998 

diz o seguinte: “II - de uma contribuição mensal do Município, incluídas suas autarquias e 

fundações, relativa ao custo normal, igual a 17,00% (dezessete por cento), calculada sobre 

a remuneração de contribuição dos segurados ativos, já incluída a taxa de administração 

necessária à organização e funcionamento da unidade gestora do RPPS”. 
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No art. 2° “prevê o plano de amortização destinado ao equacionamento do déficit 

atuarial, incidente sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos segurados, 

conforme alíquotas de contribuição suplementar devidas pelo Ente, iniciando com 5,15% 

(cinco vírgula quinze por cento) e escalonadas conforme tabela”. 

E no art. 3° dispõe sobre a “cobrança das contribuições previdenciárias previstas nos 

artigos 1º e 2º somente poderá ser exigida a partir do primeiro dia do mês subsequente 

depois de decorridos 90 (noventa) dias da data de publicação desta Lei, conforme preceitua 

o § 6º do artigo 195 da Constituição Federal.” 

 

A despeito disto, consta-se previsão legal acerta da competência do autor para 

propositura no art. 154 da Lei Orgânica do Município, nos termos a seguir transcritos: 

 

Art. 154. O município poderá instituir, por meio de lei específica de iniciativa 

exclusiva do Poder Executivo, regime de previdência para os servidores públicos, 

observado o disposto na Constituição Federal e nas demais leis correlatas. 

 

Sob esse viés, considerando o conteúdo da proposição, percebe-se a inexistência de 

vício de iniciativa no projeto, uma vez que é facultado ao Ente Público Municipal legislar 

sobre matéria especificamente onde, o proponente é competente para legislar sobre 

matéria aposentadoria. 

 

a. 3. ADEQUAÇÃO DA MATÉRIA AO TIPO LEGISLATIVO UTILIZADO 

 

Superado o exame da competência municipal e a iniciativa da proposição, deve ser 

verificado se o tipo legislativo da proposição é compatível com as exigências do 

ordenamento jurídico. 

Nesse sentido, o art. 57, da Lei Orgânica do Município enumera quais os assuntos 

que devem ser obrigatoriamente objeto de lei complementar. Vejamos: 

 

Art. 57. Devem obrigatoriamente ser objeto de lei complementar os projetos que 

versem sobre: 

[....] 

XVI – Organização previdenciária pública municipal; 
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Tratando-se de matéria que dispõe sobre a organização previdenciária definindo 

nova alíquota de contribuição patronal por meio de Lei Complementar, inexiste vício 

quanto ao tipo legislativo. 

 

a. 4. DEMAIS REQUISITOS FORMAIS 

 

Ainda sobre adequação formal do texto proposto, observa-se a lei complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1988, que “Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração 

e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição 

Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos normativos”, sendo esta norma 

específica relativa a técnica-legislativa. 

Neste sentido, temos o artigo 3º da Lei Complementar nº 95/1988, vejamos: 

 

Art. 3º A lei será estruturada em três partes básicas: 

I - parte preliminar, compreendendo a epígrafe, a ementa, o preâmbulo, o enunciado 

do objeto e a indicação do âmbito de aplicação das disposições normativas; 

II - parte normativa, compreendendo o texto das normas de conteúdo substantivo 

relacionadas com a matéria regulada; 

III - parte final, compreendendo as disposições pertinentes às medidas necessárias 

à implementação das normas de conteúdo substantivo, às disposições transitórias, 

se for o caso, a cláusula de vigência e a cláusula de revogação, quando couber. 

 

Diante disto, possível afirmar que a estrutura formal na elaboração do texto de lei 

amolda-se com perfeição ao art. 3º da Lei Complementar nº 95/1988, uma vez que contém 

os itens descritos nos incisos I, II, e III citados acima. 

Deve-se relatar ainda que o exame formal da proposição perpassa, em algumas 

situações, pelo estudo de outros elementos além dos mencionados nos itens anteriores. É 

que o ordenamento Jurídico exige que algumas matérias recebam um tratamento 

diferenciado, sem prejuízo da observância de todas as condicionantes anteriores. 

No atual projeto, contudo, não se verificam a incidência dessas condicionantes 

extraordinárias, estando em conformidade. 
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b. DA REGULARIDADE MATERIAL DO PROJETO: 

 

Por regularidade material entende-se a compatibilidade vertical entre o conteúdo do 

projeto e os princípios e normas constitucionais. Difere-se da constitucionalidade formal, 

pois neste último caso analisam-se aspectos atinentes à iniciativa e formalidades do 

processo legislativo, já verificados no item anterior. 

Neste sentido, observada a matéria proposta, deve-se sempre buscar amparo na 

Constituição Federal no tocante aos seus parâmetros horizontais, buscando conformidade 

com seus princípios e demais regramentos por ela instituídos, que deve comunicar-se de 

forma harmoniosa como conteúdo da propositura legislativa municipal. 

Não se vislumbra do teor da propositura quaisquer incompatibilidades que 

possam criar obstáculos à continuidade do projeto, vez que as alterações propostas 

atendem a adequações necessárias, com a alteração da Lei Municipal nº 1.808/1998. 

Desta feita, resta evidente a organização material do texto apresentado, comungando 

com conteúdo de interesse local devidamente amparado pelas normas de competência 

legislativa do município, previstas na Constituição Federal e Lei Orgânica, não havendo 

impedimentos para que o gestor municipal submeta o projeto ao crivo do legislativo 

Municipal. 

 

III - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, do ponto de vista da constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa, a Procuradoria-Geral OPINA pela viabilidade técnica do presente 

Projeto de Lei Complementar, proposto pelo Chefe do Executivo Municipal e no tocante 

ao seu mérito, deverá submeter-se ao crivo do Legislativo Municipal, por meio da 

deflagração de competente processo legislativo. 

 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Araguaína, 16 de abril de 2024. 

 
ALESSANDRA 
VIANA DE 
MORAIS:8986632
0120

Assinado de forma 
digital por 
ALESSANDRA VIANA 
DE 
MORAIS:89866320120
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